
  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 46, de 

2012, do Senador Lauro Antonio, que assegura aos 

estabelecimentos com atividades na área de turismo 

rural, ecoturismo e de aventura tarifação de energia 

elétrica equivalente à classe rural e suas subclasses. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 46, de 2012, que 

tem como objetivo assegurar aos estabelecimentos com atividades na área de 

turismo rural, ecoturismo e de aventura tarifação de energia elétrica 

equivalente à classe rural e suas subclasses.  

O autor do projeto, o ilustre Senador Lauro Antonio, aponta, na 

justificação, a necessidade de fortalecer o turismo rural com medidas que 

incrementem a receita, gerem emprego e preservem o meio ambiente e o 

patrimônio cultural. Aduz que a proposta é justa. 

Assim, o tratamento dispensado às propriedades rurais será 

estendido a esses estabelecimentos, ou seja, com a aprovação do projeto, 

haverá aplicação de uma tarifa de energia elétrica reduzida, igual àquela 

aplicada à classe rural e às suas respectivas subclasses. 

O projeto de lei é composto por dois artigos. O primeiro artigo 

assegura a tarifação do fornecimento de energia elétrica equivalente à classe 

rural e suas subclasses aos estabelecimentos na área de turismo rural, de 

aventura e ecoturismos, devendo as unidades consumidoras requerer e 
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comprovar sua atividade junto às concessionárias, demonstrando o respectivo 

cadastramento no Ministério do Turismo. 

O artigo 2º trata do início de vigência da lei. 

A matéria foi lida em Plenário no dia 13 de março de 2012 e 

encaminhada a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à Comissão 

de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), cabendo à última a decisão 

terminativa. A matéria não recebeu emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, IV, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão examinar aspectos relacionados a 

tarifas, entre outros assuntos correlatos. 

Conforme estabelece o art. 180 da Constituição Federal, cabe a 

União promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento social 

e econômico. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e é 

legítima a iniciativa parlamentar. Não há vícios de injuridicidade. 

Registre-se que a técnica legislativa empregada na elaboração da 

proposição é correta, guardando observância com os ditames da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

O Projeto de Lei do Senado nº 46, de 2012, é meritório, porque 

tem a intenção de estimular economicamente o ecoturismo. No entanto, deve-

se atentar para o fato de que a redução da tarifa para um grupo de 

consumidores elevará a tarifa dos demais, inclusive para aqueles de baixa 

renda; podendo afetar o negócio de distribuição de energia elétrica.  

Nesse sentido, o momento em que o País se encontra sugere 

cautela no aumento de impactos econômicos nas cadeias produtivas presentes 

na sociedade. O aumento da tarifa tem um efeito em cascata, impactando 

vários setores. Logo, o momento que o País passa é de tendência à retração da 
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atividade econômica, não havendo espaço para medidas de ampliação de 

incentivos sem a devida medida compensatória, não sendo recomendáveis 

aumentos nesse momento. 

III – VOTO 

Tecidas essas considerações, somos pela rejeição do Projeto de 

Lei do Senado nº 46, de 2012. 

Sala da Comissão, 23 de fevereiro de 2016. 

SENADOR RAIMUNDO LIRA, Presidente em exercício 

SENADOR HÉLIO JOSÉ, Relator 


